
COMISSÃO DE TURISMO 
REQUERIMENTO N.º           2014 

(Do Sr. Roberto Santiago) 
 
 

Solicita realização de Audiência 

Pública para tratar sobre as 

implicações do PL 2.867/2004 que 

dispõe sobre a constituição de 

Condomínios Hoteleiros. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos arts. 24 e 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada Audiência 

Pública para tratar sobre implicações da instituição de condomínios hoteleiros, 

objeto do PL 2.867, de 2004. Para a referida audiência, gostaria que fossem 

convidados: 

 
- Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Turismo e Hospitalidade; 

 
- Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Condomínios e Edifícios; 

- Representante do Sindicato das Empresas de Compra, Venda, 

Locação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo - 

Secovi-SP; 

 



- Representante da Federação dos Empregados em Turismo e 

Hospitalidade do Estado de Minas Gerais – FETHEMG; 

 
- Representante da Câmara Brasileira da Industria da Construção – 

CBIC. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Autor da proposição, ao autorizar a criação de Condomínios 

Hoteleiros, empreendimentos imobiliários estes com fins comerciais, em que as 

unidades habitacionais destinam-se a serviços de hospedagem, vislumbra uma 

alternativa de investimento para pessoas físicas e jurídicas, ao mesmo tempo 

em que se ampliará a capacidade de oferta de nossa indústria hoteleira. 

 
Notadamente, cria-se a possibilidade de um novo investimento, 

porém, nos fica a dúvida da qualidade dos serviços prestados e a condição de 

trabalho dos prestadores desse serviço. 

 
Assim, considerando a relevância, amplitude e relevância do tema, 

peço o apoio dos nobres colegas na aprovação deste requerimento. 

 
 

Sala das Comissões,             de abril de 2014. 
 
 

Deputado Roberto Santiago 
(PSD/SP) 


